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LEI N° 2826 de 23 de dezembro de 2004.
Autoria: Leonardo Roriz, Gastão de 
Araújo Leite e Cláudio Meireles.

“Dá denominação a Rua 23 localizada 
no Bairro Serrinha,, neste município e 
dá outras providências”.

DELFINO OCLÉCIO MACHADO, Prefeito Municipal de 
Luziânia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io - Fica denominada de WALDEMAR ANTÔNIO DE
OLIVEIRA, a rua 23 localizada no Bairro Sererinha, neste município.

Art. 2o - A Secretaria de Desenvolvimento Urbano do 
idade à presente Lei, confeccionando e fixando placas 

duas extremidades da rua com a denominação proposta pela
município deverá dar public id; 
indicativas nas 
presente Lei.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor após sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

LUZIÂNIA, Es
2004.
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